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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

PROCESSO: 04746494020118060001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FRANCISCO HELIO DIAS DE OLIVEIRA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com a mais a respeitosa vênia, na decisão proferida V. Exa. não se manifestou, expressamente, sobre pontos 

importantes levantados na contestação, a respeito dos quais, deveria ter-se pronunciado, justificando o 

cabimento dos presentes Embargos de Declaração, para que lhes confira os efeitos integrativos ao respeitável 

decisum. 

 

Conforme sustentado pela Embargante em sua peça de bloqueio o direito postulatório está 

IRREMEDIAVELMENTE PRESCRITO. 

 

Verifica-se tal OMISSÃO, que deve ser suprida ou sanada por meio dos presentes embargos, sendo certo que o 

recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

 

Conforme amplamente demonstrado nos autos, trata-se, da chamada “prescrição extintiva”, donde se 

depreende que o não uso do direito no tempo previsto, acarreta sua perda. 

 

Neste ponto a r. sentença não dedicou uma palavra sequer à esta questão amplamente invocada. Quedando-se 

omisso a este respeito e merecendo reforma. 

 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 11 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


